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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS MULHERES 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2025 

 
O Conselho Municipal dos Direitos das Mulheres, em cumprimento aos dispositivos da Lei Municipal nº 12.466 
de 18 de novembro de 2016 e considerando as deliberações e orientações do Conselho Estadual dos Direitos 
da Mulher – CEDM/PR e da Secretaria da Mulher, Igualdade Racial e Pessoa Idosa - SEMIPI, convoca todas(os) 
as(os) interessadas(os) a participarem da Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres - Etapa 
Preparatória para a V Conferência Estadual de Políticas Públicas para as Mulheres do Paraná - que terá como 
tema “As mulheres, os territórios e as cidades”, nos termos deste Edital. 
 
1. DATA, HORÁRIO E LOCAL DA CONFERÊNCIA  
 
Data e horário: 23 de junho de 2025 (segunda-feira), das 12h00 às 18h00  
Local: Auditório da Prefeitura de Londrina - Av. Duque de Caxias, 635, 2º andar 
 
2. DOS OBJETIVOS 
 
São objetivos da etapa municipal preparatória da V Conferência Estadual de Políticas Públicas para as 
Mulheres do Paraná: 
- Aprovar as propostas temáticas que serão remetidas para apreciação da plenária da etapa estadual, e; 
- Eleger as(os) delegadas(os) titulares e suplentes representantes do poder público municipal e da sociedade 
civil para participar da V Conferência Estadual de Políticas Públicas para as Mulheres do Paraná a ser realizada 
nos dias 5, 6 e 7 de agosto de 2025, em Foz do Iguaçu. 
 
O texto-base para as propostas municipais será o Plano Municipal de Políticas para as Mulheres 2023-2026, 
enquanto documento em vigor, amplamente debatido com a sociedade e norteador das políticas públicas das 
mulheres em âmbito local. 
 
3. DAS INSCRIÇÕES PARA A CONFERÊNCIA 
 
Serão disponibilizadas, ao todo, 80 vagas, a quaisquer cidadãs(ãos) interessadas(os) em debater a política para 
as mulheres. As(os) interessadas(os) em participar poderão inscrever-se no dia e local do evento, durante o 
momento destinado ao credenciamento. 
 
4. DA ELEIÇÃO DE DELEGADAS(OS) PARA A CONFERÊNCIA ESTADUAL 
 
No dia do evento será realizada a eleição das(os) delegadas(os) titulares e suplentes para representar o 
município de Londrina durante a V Conferência Estadual de Políticas Públicas para as Mulheres do Paraná. 
 
Os procedimentos de candidatura e eleição serão disciplinados em edital próprio e/ou no Regimento Interno 
do evento. 
 
5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
A proposta de Regimento Interno será lida e aprovada no início do evento, sendo os casos omissos resolvidos 
pela Comissão Organizadora da Conferência Municipal, nomeada por meio da Resolução 001/2025-CMDM. 
 

Londrina, 23 de maio de 2025 
 

Comissão Organizadora da Conferência Municipal dos Direitos das Mulheres 
Conselho Municipal dos Direitos das Mulheres de Londrina (CMDM) 
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